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DECRETO MUNICIPAL Nº 022/26, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2026.             

Dispõe sobre autorização para uso de espaço público á título precário, que especifica. 



DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS, Prefeito do Município de Capão Bonito, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 



Considerando os termos constantes do Protocolo Digital nº 15059/2025;   


Considerando, finalmente, que configura-se presente o interesse público,



D E C R E T A:

Art. 1º. Fica permitido nos termos do Art. 106, § 3º da Lei Orgânica Municipal, o uso a título precário do espaço público (contêiner) localizado na Praça Cunha Bueno – Rua Nove de Julho, Centro, a Vitor Miguel Hussar Brisola – MEI, inscrito no CNPJ sob o nº 34.371.587.0001-67, representado por Vitor Miguel Hussar Brisola, inscrito no CPF/MF sob o nº 381.617.678-07, para a realização de atividades gastronômicas.
§ 1º. O permissionário fica isento da cobrança de taxas, nos termos do Decreto Municipal nº 051/10, de 24 de maio de 2010, mantendo em bom estado de conservação o local cedido, sendo vedada qualquer construção no local.    



§ 2º. O permissionário não poderá ceder ou transferir o espaço descrito no “caput” deste artigo. 


Art. 2º. O prazo da permissão será por 90 (noventa) dias, com início em                                                                                       11/02/2026, ou até que se realize procedimento licitatório.   

Art. 3º. Este Decreto Municipal entra em vigor na data sua publicação.  

Paço Municipal “Doutor João Pereira dos Santos Filho”, 11 de fevereiro de 2026.           

         

DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS 
                        
                                                         Prefeito Municipal 

Publicado e afixado na SPG, registrado na data supra. 

